
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO-PR 
Secretaria Municipal de Licitações e Contratos  

Departamento de Licitações  
 

RESUMO EXECUTIVO –  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2024 

 
Em cumprimento a Lei Municipal Nº 1103/2019, segue resumo executivo: 
 

Modalidade e número do 
processo 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 40/2024 
 

Forma de julgamento 
O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO, 
observadas as especificações técnicas constantes no ANEXO 
I e demais condições definidas neste edital. 

Data de abertura 23/08/2024 

Número do processo 
administrativo 

0083/2024 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para confecção e 
instalação de letreiros confeccionados em chapa galvanizada 
que serão instalados em três pontos da cidade, de acordo com 
as condições estabelecidas neste edital. 

Prazo de vigência do 
contrato/ARP: 

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
com observância das disposições da Lei Federal n.º 
14.133/2021 e Decreto Municipal 022/2024. 

Link portal da transparência: 

https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-
158/con_licitacoes.faces?mun=TSM49CO90wwLwNjKYPbP_w
== 

 

 
ANEXO – I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
ESPECIFICAÇÕES, PREVISÃO DE CUSTOS E QUANTIDADES. 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

CATMAT/
CATSER 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
QUANT 

VALOR UNI. 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-158/con_licitacoes.faces?mun=TSM49CO90wwLwNjKYPbP_w
https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-158/con_licitacoes.faces?mun=TSM49CO90wwLwNjKYPbP_w
https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-158/con_licitacoes.faces?mun=TSM49CO90wwLwNjKYPbP_w
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O letreiro "Campo Magro", 
confeccionado em chapa 
galvanizada com um 
acabamento em degradê 
de azul claro a azul escuro, 
será instalado em três 
locais estratégicos da 
cidade: no canteiro central 
em frente à empresa 
Lugarine Unidade de 
Grãos, na entrada da 
cidade; no canteiro central 
em frente ao Colégio 
Estadual Divina Pastora e 
à Escola Municipal 
Sagrada Família; e no 
canteiro em frente ao 
estacionamento da 
Prefeitura Municipal de 
Campo Magro, ao lado do 
ponto de ônibus. 

Mat. Und. 03 R$ 26.073,40 R$ 78.220,20 

TOTAL GERAL:  R$ 78.220,20 

 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
artigo n.º 44 do Decreto Municipal nº 22/2024. 
 
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 

 
O fornecimento será efetuado em remessa única, com prazo de entrega não superior a 
30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de 
fornecimento. Cada letreiro deverá ser entregue e instalado nos endereços 
especificados no termo de referência. 
 
Os letreiros deverão ser entregues nos locais indicados no Município:  

 

1 - Canteiro central em frente à empresa Lugarine Unidade de Grãos (coordenada: -
25.385107, -49.361259); 

2 - Canteiro central em frente ao Colégio Estadual Divina Pastora e à Escola Municipal 
Sagrada Família (coordenada: -25.370611, -49.426593); 

3 - Canteiro em frente ao estacionamento da Prefeitura Municipal de Campo Magro 
(Coordenada: -25.370195, -49.449422); 
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A execução dos serviços e fornecimento dos materiais do objeto é de responsabilidade 
da contratada; 

A empresa contratada deverá, após ser acionada, apresentar um planejamento 
detalhado de entrega e execução dos serviços contratados, além de cumprir 
rigorosamente o prazo estipulado. Durante a execução, é imprescindível manter o foco 
na sustentabilidade e na preservação do meio ambiente. O sistema adotado para a 
instalação do material deve evitar práticas que causem impacto ambiental, como 
soldas, cortes de materiais e pinturas no local. 

Sugere-se a execução por etapas, ou seja, que a instalação aconteça uma de cada 
vez, com seu início e término, mantendo o local devidamente em ordem sem resíduos 
de materiais, gramado reposto, desta forma partindo para a obra seguinte e 
sucessivamente.  

Agendamento da entrega dos materiais e execução dos serviços com a Secretaria de 
Turismo, fone: (41) 3677-1975. 
 
Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 
 
A licitante vencedora deverá garantir a qualidade dos produtos entregues, e dos 
serviços prestados, observando-se, também, as seguintes condições mínimas:  
 
Os produtos que apresentarem irregularidades deverão ser substituídos por outros, 
sendo que todas as despesas inerentes à substituição e transporte destas e do objeto 
licitado correrão por conta da adjudicatária, não cabendo ao Município qualquer ônus.  
 
Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Município de Campo Magro 
poderá:  

 
Se disser respeito às especificações, rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando sua substituição ou cancelando a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, 
determinar sua complementação ou cancelando a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

 

DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

 
Não se aplica. 
 

APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO 

 
Não se aplica. 
 

GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 
O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 
objeto.  
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A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
 
A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 
com as normas técnicas específicas.  
 
Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 
ajustes, reparos e correções necessárias.  
 
O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado.  
 
A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 
 

VISITA TÉCNICA  

 
As empresas interessadas poderão realizar vistorias nos locais onde os equipamentos 
serão instalados, com o objetivo de obter informações que subsidiem a elaboração de 
suas propostas. Isso permitirá o conhecimento das peculiaridades do local e dos 
detalhes necessários para o pleno funcionamento dos equipamentos descritos neste 
projeto.  

Para agendar a vistoria, as interessadas deverão entrar em contato com a Secretaria 
de Turismo pelo telefone (41) 3677-1975. 

SUBCONTRATAÇÃO 

 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º).  
 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  
 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  
 
O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se Termo de 
Referência – Compras – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta Atualização: 
Junho/2022 verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  
 
O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120).  
 
Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
caput).  
 
A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  
 
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
Antes do início da execução contratual, sempre que necessário, em razão da natureza 
e complexidade do objeto do contrato, o gestor do contrato poderá convocar o fiscal do 
contrato e o representante do contratado para reunião inicial, como objetivo de explicar 
pontos relevantes relacionados ao cumprimento de deveres e obrigações contratuais, 
em especial,a entrega do objeto, emissão da nota fiscal e pagamento,aplicação de 
sanções, atividades de gestão e fiscalização e outros que se mostrarem pertinentes, 
conforme o caso concreto,buscando dirimir as dúvidas existentes e assegurar o bom 
andamento da execução. (Decreto Municipal n° 022/2024, art. 142) 

Parágrafo único. A reunião, poderá ser presencial ou por vídeo conferência, podendo a 
Administração Pública privilegiara comunicação eletrônica. (Decreto Municipal n° 
022/2024, art. 142) 

São atribuições do gestor do contrato e da ata de registro de preços, dentre outras: 
(Decreto Municipal n° 022/2024, art. 143) 

I - Coordenar e supervisionar os fiscais no desempenho de suas atribuições; 

II - Manifestar-se em caso de prorrogação de prazos, vantajosidade da manutenção do 
contrato, alterações contratuais, reequilíbrio econômico-financeiro e extinção 
contratual; 

III - realizar os procedimentos de prorrogação de prazos, alterações contratuais, 
reequilíbrio econômico-financeiro e extinção contratual; 
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IV - Acompanhar a execução do objeto, por meio dos relatórios e demais documentos 
elaborados pelos fiscais; 

V - Notificar o contratado sobre irregularidades não saneadas e sobre a abertura de 
processo administrativo sancionador; 

VI - Ordenar, cautelarmente, a suspensão da execução contratual; 

VII - Encaminhar pedido para instauração de processo administrativo sancionador; e 

VIII – Outras atividades compatíveis com a função. 

Art. 144. Designado o fiscal do contrato, é de sua obrigação tomar as medidas 
necessárias para conhecer os documentos que ntegram o processo de contratação, 
em especial o edital, o termo de referência e o contrato. (Decreto Municipal 
n°022/2024, art. 144) 

§ 1º A Secretaria demandante providenciará, se for o caso, acontratação de terceiros 
para auxiliar o fiscal, necessidade que deverá ser analisada na elaboração do estudo 
técnico preliminar relativo a cada contratação. (Decreto Municipal n°022/2024, art. 
144). 

§ 2º O fiscal de contrato deverá participar de capacitação eformação continuada, 
preferencialmente nos cursos oferecidos por escolas de gestão pública (TCE, IRB, 
EGP, CGU, etc.),sobre os temas relacionados a licitações públicas, gestão 
efiscalização de contratos.(Decreto Municipal n°022/2024, art. 144). 

Art. 145. São atribuições do fiscal de contrato, entre outras:(Decreto Municipal 
n°022/2024, art. 145). 

I - Fiscalizar a execução do objeto do contrato, de acordo com omodelo de gestão 
previsto em contrato; 
II - Apresentar ao gestor do contrato os relatórios de fiscalização; 
III - Nos contratos de terceirização de serviços com cessão demão de obra em regime 
de dedicação exclusiva, verificar a regularidade do cumprimento, pelo contratado, de 
obrigações previdenciárias e trabalhistas; 
IV - Explicar ao contratado as dúvidas administrativas e técnicas surgidas na execução 
do objeto contratado; 
V - Realizar, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços 
executados, e aprovar a planilha de medição emitida conforme disposto em contrato; 
VI- Avaliar os serviços executados pelo contratado; 
VII - determinar ao contratado a observância das normas técnicas e legais, 
especificações e métodos de execução dos serviços, exigíveis para a perfeita 
execução do objeto; 
VIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 
segurança do trabalho; 
IX - Determinar, motivadamente, a substituição de empregado do contratado que 
estiver comprometendo o bom andamento da execução; 
X - Registrar as ocorrências relacionadas à execução do objeto e cientificar o 
contratado acerca de irregularidades, assinalando prazo para correção; 
XI - Manter contato com o preposto do contratado, promovendo as reuniões 
necessárias para a resolução de problemas na execução do contrato; 
XII- Requerer testes, exames e ensaios, quando necessários, no sentido de promoção 
de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem 
adquiridos; 
XIII- Conferir as notas fiscais emitidas; 
XIV- receber provisoriamente o objeto do contrato; e 
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XV- Comunicar infrações não saneadas e solicitar a abertura de processo 
administrativo para aplicação de sanções à empresa contatada. 
E, quando for o caso o cumprimento das demais atribuições elencadas no CAPÍTULO 
XXXII GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS do Decreto Municipal n.º 
022/2024. 
 
Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, o contratante deverá enviar as 
seguintes certidões atualizadas: 
 
Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
   

FISCALE GESTOR DO CONTRATO 

 
GESTOR: Claudio Campos de Castro, matrícula 2960, cargo: Secretário Municipal de 
Turismo. 
FISCAL: Marcel Delalibera, matrícula 2652, cargo: Assessor Público V. 
 

ESTIMATIVA DE CUSTOS (PESQUISA DE MERCADO) 

 
O custo estimado total da presente aquisição é de R$ 78.220,20 (setenta e oito mil, 
duzentos e vinte reais e vinte centavos). 
 
O custo estimado foi apurado a partir de mapa demonstrativo de preços constante do 
processo, elaborado com base nos preços praticados em pesquisas de mercado de 
acordo com o Decreto Municipal 22/2024. 
 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 
O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados do (a) contrato na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

 
A Contratada obriga-se a:  
 
Efetuar a entrega/instalação dos bens e serviços nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) 
local(is) indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do 
Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando 
detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia;  
 
Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada;  
 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990);  
 
O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,o produto com avarias ou defeitos;  
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Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente Projeto Básico;  
 
Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação;  
 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico, Edital ou na minuta de 
contrato;   
 
Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato.  
 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 
A Contratante obriga-se a:  
 
Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;  
 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivos;   
 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado;  
 
Efetuar o pagamento no prazo previsto.  
 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
 
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5(cinco)dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo estabelecido no Regulamento Municipal, 
Decreto 22/2024. 
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Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será aquele estabelecido no Regulamento Municipal, Decreto 
22/2024. 
 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
 
A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
 
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa.  
 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação junto ao SICAF.   
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 
Os pagamentos serão realizados conforme Decreto Municipal n.º 22/2024 e Instrução 
Normativa SEFAZ n.º 01/2024.  
 
O pagamento dos valores devidos em razão dos contratos firmados pela 
Administração Municipal será efetuado através de transferência eletrônica e ocorrerá 
em até, 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento da obrigação pelo 
contratado.  
 
Para os contratos de fornecimento, serão consideradas como adimplemento da 
obrigação pelo contratado, a data da entrega do bem e, nos demais contratos, a 
conclusão da atividade ou o último dia do ciclo de medição, conforme o caso.  
 
O prazo de pagamento será suspenso nos casos em que for atestado, pelo fiscal do 
contrato ou pela Secretaria Municipal de Fazenda, o não cumprimento total da 
obrigação contratual. 
 
A Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao e-mail: 
notafiscal@campomagro.pr.gov.brdevidamente acompanhada dos documentos 
abaixo, dentro dos seus prazos de validade: 
 
a) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade Junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS; 
c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT); 

O contratante reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido à contratada, 
independentemente de sua origem, quando a mesma não comprovar estar em dia com 
as obrigações previdenciárias. As retenções de que trata este item não estão sujeitas 
a qualquer correção durante o período em que permanecerem pendentes de 
comprovação. 

A nota fiscal e os documentos apresentados serão submetidos à aprovação da 
Secretaria solicitante. 
 
Caso a conta corrente informada pelo credor seja em banco diverso a conta corrente 
pagadora deste Município, reservamo-nos ao direito de descontar tarifa referente à 
transferência por TED, DOC e PIX. 

A nota fiscal não poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 
devendo nela constar, além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres: 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO/PR 
- RODOVIA GUMERCINDO BOZA, KM 20, 20.823, CENTRO 
- CAMPO MAGRO/PR, CEP: 83.535-000. 
- CNPJ N.º 01.607.539/0001-76 
- INSCRIÇÃO ESTADUAL – ISENTA 
- No campo Observações incluir: ARP n.º XX/2024/ PM CAMPO 
MAGRO/PR. 

mailto:notafiscal@campomagro.pr.gov.br
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A nota fiscal e os documentos apresentados serão submetidos à aprovação da 
Secretaria solicitante. 

O Município em hipótese alguma efetuará pagamento de reajuste, correção monetária 
ou encargos financeiros correspondentes ao atraso na apresentação das faturas 
corretas. 

Caso se constate irregularidade nas faturas apresentadas, o Município, a seu 
exclusivo critério, poderá devolvê-las ao proponente, para as devidas correções, ou 
aceitá-las, glosando a parte que julgar indevida. Na hipótese de devolução, as faturas 
serão consideradas como não apresentadas para fins de atendimento às condições 
contratuais. 

O Município de Campo Magro fará a retenção de IR conforme estabelecido no decreto 
municipal 367/2023 de 06 de outubro de 2023, sendo o fato gerador a data do 
pagamento efetuado. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

O contratante fará a retenção da contribuição previdenciária sobre as notas fiscais, 
atendendo ao disposto na Lei n.º 8.212/91, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 
9.711/98, observada, para tanto, a regulamentação aplicável, não se eximindo da 
retenção do Imposto de Renda, conforme legislação aplicável. 

SUSTENTABILIDADE 

 
A Constituição Federal estabeleceu, no art. 170, inciso VI, como um dos princípios da 
ordem econômica a defesa do meio ambiente, quanto ao impacto ambiental dos 
serviços e de seus processos de prestação. No art. 225, caput, destaca-se o dever 
constitucional de o Estado preservar o meio ambiente, o que se efetiva com o uso de 
poder de compra. O inciso IV, a seu turno, traz a exigência de estudo prévio de 
impacto ambiental para toda obra ou atividade causadora de significativa degradação 
do meio ambiente. Tais previsões constitucionais coadunavam-se com a Política 
Nacional do Meio Ambiente, de que trata a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e 
artigos 5º, 11º IV e 144º da Lei Federal n.º 14.133/2021, o qual dispõe que, nos 
projetos básico e executivo de obras e serviços, sejam considerados vários requisitos, 
entre os quais o de impacto ambiental. 
 
Conforme o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, a contratada deverá observar 
na execução do contrato, no que couber, os seguintes critérios de sustentabilidade: 
 
a) Economia no consumo de água e energia;  
b) Minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada 
dos que forem gerados; 
c) Racionalização do uso de matérias-primas;  
d) Redução da emissão de poluentes e de gases de efeito estufa;  
e) Utilização de produtos com origem ambiental sustentável comprovada;  
f) Utilização de produtos reciclados, recicláveis, reutilizáveis, reaproveitava ou 
biodegradáveis compostáveis;  
g) Entre outros critérios, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm

